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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 – O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preços para 

futura aquisição de medicamentos de éticos/referência, similares e genéricos, que 

não estão contemplados na relação de medicamentos fornecidos pela Farmácia 

Básica Municipal, do tipo MAIOR DESCONTO, com base na tabela CMED 

(Câmara de Regulação de Mercado de Medicamentos), conforme especificações 

constantes no Termo de Referência e neste Edital. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

Item Material 
Unid. 

medida 

VALOR 

ESTIMATO 

PARA 

AQUISIÇÃO 

(12 MESES) 

DESCONTO 

PERCENTUAL 

(%) 

1 

5012 - Fornecimento por maior 

desconto aplicado a todo e qualquer 

medicamento de A à M 

ÉTICOS/REFERÊNCIA constante na 

Tabela de Preços Máximos da CMED. 

UND 80.000,00  

2 

5013 - Fornecimento por maior 

desconto aplicado a todo e qualquer 

medicamento de A à M GENÉRICOS 

constante na Tabela de Preços 

Máximos da CMED. 

UND 80.000,00  

3 

5014 - Fornecimento por maior 

desconto aplicado a todo e qualquer 

medicamento de A à M SIMILARES 

constante na Tabela de Preços 

Máximos da CMED. 

UND 80.000,00  

4 

5015 - Fornecimento por maior 

desconto aplicado a todo e qualquer 

medicamento de N à Z 

ÉTICOS/REFERÊNCIA constante na 

Tabela de Preços Máximos da CMED. 

UND 80.000,00  

5 

5016 - Fornecimento por maior 

desconto aplicado a todo e qualquer 

medicamento de N à Z GENÉRICOS 

UND 80.000,00  
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constante na Tabela de Preços 

Máximos da CMED. 

6 

5017 - Fornecimento por maior 

desconto aplicado a todo e qualquer 

medicamento de N à Z SIMILARES 

constante na Tabela de Preços 

Máximos da CMED. 

UND 80.000,00  

 

2.1 Para efeito de aquisição, prevalecerá, dentre os dois tipos de medicamentos, 

aquele que apresentar o menor valor no momento da solicitação, sendo que a 

referência será sempre o preço de venda ao governo. 

2.2 A fornecedora obriga-se a fornecer percentual único de desconto sobre o 

preço de fábrica, constante na tabela de preços divulgada pela CMED/ANVISA, de tal 

sorte que ao ser aplicado sobre o valor descrito na tabela resulte no preço que inclua 

impostos, fretes e demais despesas incidentes sobre a operação. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 Aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares de “a” a “z” se faz 

necessário para atender a demanda da saúde municipal, visto que é de responsabilidade 

da gestão municipal garantir assistência aos munícipes respeitando os princípios do 

SUS, com ênfase ao princípio da integralidade, que versa sobre as linhas de cuidados 

que venha garantir o tratamento adequado aos usuários, conforme consta na Seção II da 

CF/88. A contratação será através de maior desconto percentual sobre a tabela oficial da 

câmara de regulação do mercado de medicamentos da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (CMED/ANVISA) vigentes, visando assim garantir a dispensação de 

medicações de uso esporádico ou contínuo que não estejam na relação de medicamentos 

fornecidos pela Farmácia Básica Municipal. 

Por fim, frisa-se que o Município não consegue prever o quantitativo de 

medicamentos, necessários para atender a Secretaria Municipal de Saúde, podendo o 

quantitativo sofrer algumas alterações, o que impediria neste caso, o acúmulo de 

produtos no estoque, e/ou, ainda, gastos onerosos desnecessários. Justifica-se então, a 

implementação de um registro de preço destes produtos que é de extrema importância 

para a manutenção dos serviços municipais de saúde. 

 

4. DO FORNECIMENTO 

 

4.1 Os medicamentos a serem adquiridos são os relacionados na tabela da 

CIMED Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, constante no site da 

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária (www.anvisa.org.br), dos tipos 

éticos, genéricos ou similares. 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver 
Rua José Bernardo de Aquino, 53, Centro, Venha-Ver/RN 

CNPJ: 11.306.711/0001-05 

4.2 Entregar os produtos num prazo máximo de 05 dias a partir da emissão da 

autorização de fornecimento. 

4.3 Fornecer produtos com no mínimo 75% (setenta por cento) da validade total 

especificada pelo fabricante, na data de sua entrega, quando for o caso de produtos 

com data de validade da data de sua fabricação. 

4.4 Os produtos deverão vir em embalagem original e registro na ANVISA. 

4.5 A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a frete, 

encargos 

trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 

devidas em razão do fornecimento objeto deste registro.  

4.6 A CONTRATADA deverá obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT/ANVISA. 

4.7 O MUNICÍPIO DE VENHA-VER/RN não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência da responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

5. DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

 

5.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

5.1.1 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.2 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.3 – Virá especificado na autorização/ordem de compra, de acordo com a 

necessidade do Órgão Gerenciador. 

5.1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

5.1.5 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.1.6 – Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no 

ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 24 vinte e quatro horas, sob 

pena de cancelamento da compra. 

5.1.7 – A Contratada deverá providenciar crachás de identificação para acesso dos seus 

funcionários às dependências dos órgãos da Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.1.2 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.3 Demais obrigações que constará no contrato. 

6.2 Comunicar o Município de qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

6.3 Manter informada o Município quanto a mudanças de endereço, telefones, 

fax e e-mail de seu estabelecimento e qualquer outra de interesse da Administração. 

6.4 Fornecer os serviços de acordo com as especificações e condições previstas 

deste Termo de Referência. 

6.5 Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, 

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

6.6 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA-VER/RN e/ou terceiros, advindos de 

imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

entrega do objeto. 

6.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do item contratado, desde que a despesa não 

esteja liquidada. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao 

limite de 25% estabelecido neste subitem. 

6.8 Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE. 

6.9 Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

7.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

7.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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7.6 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.7 – Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a 

execução do objeto contratado. 

7.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto do serviço, para que seja corrigido. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 Caberá ao fiscal de contrato o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada 

pela contratada e a devida atestação dos serviços, para fins de liquidação e pagamento. 

8.2 O Município de Venha-Ver/RN indicará um representante titular, e seu 

respectivo substituto, para acompanhar a execução do Contrato, o qual registrará todas 

as ocorrências e deficiências porventura verificadas em relatório próprio, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, objetivando a correção das irregularidades 

apontadas. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para 

adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, as penalidades conforme a seguir: 

 

a) Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

a.1) Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo 

estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois 

por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

a.2) A CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o 

objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a 

multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança; 

I - Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da contratação; 

II - Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo 

estabelecido no subitem 4.8 deste Termo de Referência, as hipóteses em que a 

CONTRATADA não apresentar situação regular conforme exigências contidas no 

Edital, neste Termo de Referência e no Contrato. 
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a.3) Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações 

constantes no Edital, neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual, aplicar-

se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação; 

a.4) A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a 

Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei; 

 

b) Multa por Rescisão 

b.1) Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da contratação; 

b.2) Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa 

específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve 

ser aplicada a multa de maior valor; 

b.3) As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou 

da garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na 

impossibilidade, judicialmente; 

b.4) A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA-VER/RN poderá suspender os 

pagamentos devidos até a conclusão dos processos de aplicação das penalidades; 

b.5) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993; 

b.6) A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações 

compensatórias expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso 

fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1 – O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio 

da Prefeitura Municipal; 

10.2 – As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados em 

dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da do Município de Venha-

ver/RN. Ressaltando-se que, à época da efetivação das contratações que poderão advir 

deste processo licitatório, os recursos orçamentários correspondentes correrão à custa de 

cada Unidade Gestora solicitante; 

10.3 – A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento; 
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10.4 – O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, 

subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem cronológica dos credores 

cujas despesas já foram liquidadas; 

10.5 – No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias 

será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 

classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

 

 10.5.1 – De até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, 

fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, que são as 

obrigações cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24; 

10.5.1 – De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no 

que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

10.6 – Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as 

certidões negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os 

prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à 

pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais 

credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 

11. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

 

11.1 O valor estimado será o preço médio do Mapa Demonstrativo de Preços, 

que será elaborado pelo Setor de Compras e Serviços, em conformidade com a IN nº 73, 

de 5 de agosto de 2020. 

 

12. DA DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE A EMPRESA RESPONSÁVEL PELO 

FORNECIMENTO E O MUNICÍPIO DE VENHA-VER/RN 

 

12.1 Em observância aos princípios da economicidade e agilidade, a empresa 

licitante vencedora deve estar localizada numa distância (raio) de até 25 (vinte e cinco) 

km da sede desta Secretaria de Saúde, a fim de evitar atrasos na entrega e possíveis 

descumprimentos de demandas – judiciais ou recomendações por parte do MP, quando 

for o caso –. 

12.2 As empresas licitantes deverão apresentar declaração de que estar 

instalada dentro da distância (raio) máxima permitida, conforme o exigido no item 

anterior. 

12.3 Como forma de justificar, vale salientar que a restrição ora citada não fere 

os princípios expostos na Lei 8.666/93, já que o inc. I, do § 1º, do art. 3º do diploma em 
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exame, apresenta que não são admitidas restrições que sejam irrelevantes ou 

impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal 

condição, considerando a área geográfica temos um leque considerável de licitantes 

aptos a fornecerem os materiais objeto do certame. A DISTÂNCIA DE 25 KM 

ABRANGE MAIS DE UMA DEZENA DE POTENCIAIS FORNECEDORES, 

incluindo quadro cidades e dois Estados – RN e PB –1. A medida seria restritiva, se o 

órgão exigisse que a sede da empresa estivesse a uma pequena distância da sede da 

Secretaria de Saúde, ou ainda em determinado bairro do município. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 As despesas serão consignadas às seguintes dotações orçamentárias: 387 - 3 

. 2013 . 10 . 301 . 5 . 2.56 . 0 . 339032 Material, para distribuição gratuita. 

 

 

Venha-Ver, 04 de outubro de 2023 

 

 

 

______________________________________ 

Damir da Silva Bezerra 

Secretária Municipal de Saúde 
  

 
1 Cidades: Venha-Ver/RN, Coronel João Pessoa/RN, São Miguel/RN e Poço Dantas/PB. Informações obtidas pelo google maps. Acesso em 04 de 

outubro de 2023 às 10h20mim. 


